
102  diário oficial Nº 34.580 Terça-feira, 11 DE MAIO DE 2021

mentação e vale transporte de seus funcionários, referentes ao mês 
de fevereiro de 2021, e sugerindo a adoção de providências cabíveis;
coNSidEraNdo que a conduta da empresa caracterizou o descumprimento 
das obrigações fixadas no item 10.2.26, da Cláusula Décima, dos Contratos 
nº 013/2018-MP/Pa e 014/2018-MP/Pa, o que impõe à aplicação das pena-
lidades de MUlTa, com base na cláusula décima Terceira, item 13.1.3, de 
cada um dos instrumentos contratuais, c/c art. 87, inc. ii da lei nº 8.666/93 
e SUSPENSÃo TEMPorária dE ParTiciPar EM liciTaÇÃo E iMPEdiMENTo 
dE coNTraTar coM o MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, pelo 
período de 1 (um) ano, com base na cláusula décima Terceira, item 13.1.6.1, 
i, de cada um dos instrumentos contratuais, c/c art. 87, inc. iii da lei nº 
8.666/93, além da rESciSÃo UNilaTEral doS coNTraToS Nº 013/2018-
MP/Pa e 014/2018-MP/Pa, com fulcro no art. 78, i e ii, da lei n.º 8.666/1993, 
diante das reiteradas irregularidades praticadas pela Empresa, conforme Pa-
recer Jurídico nº 135/2021-analista Jurídico, emitido pela analista Jurídica da 
atividade de licitações e contratos deste Órgão Ministerial;
coNSidEraNdo que foi expedido o ofício nº 023/2021-SGJ-Ta/MP/Pa 
para comunicar a Empresa acerca da instauração do processo de pena-
lidade e rescisão contratual e para assegurar o direito à ampla defesa, 
contudo, não houve apresentação de defesa prévia;
coNSidEraNdo que, por meio do Parecer Jurídico nº 220/2021-analista Jurídi-
co, a atividade de licitações e contratos deste Órgão Ministerial, manifestou-se 
novamente pela rESciSÃo UNilaTEral doS coNTraToS Nº 013/2018-MP/Pa 
e 014/2018-MP/Pa e pela aplicação das sanções de MUlTa e SUSPENSÃo TEM-
Porária dE ParTiciPar EM liciTaÇÃo E iMPEdiMENTo dE coNTraTar coM 
o MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, considerando que a Empresa 
ETaPa SErViÇoS GEraiS lTda-EPP, não apresentou defesa prévia e, portanto, 
não houve fatos novos que elidissem a sanção indicada;
coNSidEraNdo a supremacia do interesse público e os princípios da lega-
lidade, da razoabilidade e da proporcionalidade;
r E S o l V E:
I – APLICAR à Empresa ETAPA SERVIÇOS GERAIS LTDA-EPP, a sanção de 
MULTA, para o Contrato nº 013/2018-MP/PA nos valores de R$ 3.905,97 
(três mil, novecentos e cinco reais e noventa e sete centavos) pela au-
sência de pagamento de salários (item 14, grau 06); e R$ 2.734,18 (dois 
mil, setecentos e trinta e quatro reais e dezoito centavos) pela ausência 
de entrega de tickets-refeição e vale-transporte (item 10, grau 03), e para 
o Contrato nº 014/2018-MP/PA, nos valores de R$ 3.905,97 (três mil, no-
vecentos e cinco reais e noventa e sete centavos) pela ausência de paga-
mento de salários (item 14, grau 06); e R$ 2.734,18 (dois mil, setecentos 
e trinta e quatro reais e dezoito centavos) pela ausência de entrega de 
tickets-refeição e vale-transporte (item 10, grau 03), todas com base na 
cláusula décima Terceira, item 13.1.3, dos contratos nº 013/2018-MP/Pa 
e 014/2018-MP/Pa, c/c art. 87, ii, da lei 8.666/93;
ii - aPlicar a penalidade de SUSPENSÃo TEMPorária dE ParTiciPar 
EM liciTaÇÃo e iMPEdiMENTo dE coNTraTar coM MiNiSTÉrio PÚBli-
co do ESTado do Pará PElo PErÍodo dE UM aNo, nos termos da cláu-
sula décima Terceira, item 13.1.6.1, i, dos contratos nº 013/2018-MP/Pa 
e 014/2018-MP/Pa, c/c art. 87, iii da lei 8.666/93;
III – RESCINDIR os Contratos nº 013/2018-MP/PA e 014/2018-MP/PA, celebra-
dos com a Empresa ETaPa SErViÇoS GEraiS lTda-EPP, com base no art. 78, 
i e ii, da lei n.º 8.666/1993, a contar da data da publicação desta PorTaria.
iV - Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém/Pa, 10 de Maio de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 654215
Portaria N.º 1042/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, do MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTa-
do do Pará, usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo a instauração do procedimento de apuração da responsa-
bilidade da empresa ETaPa SErViÇoS GEraiS lTda-EPP, em sua atuação 
nos contratos nº 013/2018-MP/Pa e 014/2018-MP/Pa, cujos objetos con-
sistem na prestação de serviços continuados de limpeza e conservação, 
com fornecimento de mão de obra uniformizada, material de limpeza e 
equipamentos nos imóveis do Ministério Público do Estado do Pará em 
Santarém, respectivamente no Edifício Sede e no Teatro Vitória, consubs-
tanciado no Processo nº 034/2021-SGJ-Ta (Protocolo SiP 2948/2021);
coNSidEraNdo que por meio do ofício nº 010/2021/MP-dSG, a chefe da 
divisão de Serviços Gerais deste Órgão Ministerial sugeriu aplicação das 
sanções cabíveis à empresa ETaPa SErViÇoS GEraiS lTda-EPP, em razão 
do não pagamento de verbas salariais, ticket alimentação e vale transporte 
de seus funcionários, referentes ao mês de janeiro de 2021;
coNSidEraNdo que a conduta da empresa caracterizou o descumprimento 
das obrigações fixadas no item 10.2.26, da Cláusula Décima, dos Contratos 
nº 013/2018-MP/Pa e 014/2018-MP/Pa, o que impõe à aplicação da penalida-
de de MUlTa, com base na cláusula décima Terceira, item 13.1.3, de cada um 
dos instrumentos contratuais, c/c art. 87, inc. ii da lei nº 8.666/93, conforme 
Parecer Jurídico nº 123/2021-analista Jurídico, emitido pela analista Jurídica 
da atividade de licitações e contratos deste Órgão Ministerial;
coNSidEraNdo que foi expedido o ofício nº 022/2021-SGJ-Ta/MP/Pa 
para comunicar a Empresa acerca da instauração do processo de penali-
dade e para assegurar o direito à ampla defesa, contudo, não houve apre-
sentação de defesa prévia;
coNSidEraNdo que, por meio do Parecer Jurídico nº 219/2021-analista 
Jurídico, a atividade de licitações e contratos deste Órgão Ministerial, ma-
nifestou-se novamente pela aplicação da sanção de MUlTa, considerando 
que a Empresa ETaPa SErViÇoS GEraiS lTda-EPP, não apresentou defesa 
prévia e, portanto, não houve fatos novos que elidissem a sanção indicada;
coNSidEraNdo a supremacia do interesse público e os princípios da lega-

lidade, da razoabilidade e da proporcionalidade;
r E S o l V E:
I – APLICAR à Empresa ETAPA SERVIÇOS GERAIS LTDA-EPP, a sanção de 
MULTA, para o Contrato nº 013/2018-MP/PA nos valores de R$ 3.905,97 
(três mil, novecentos e cinco reais e noventa e sete centavos) pela au-
sência de pagamento de salários (item 14, grau 06); e R$ 2.734,18 (dois 
mil, setecentos e trinta e quatro reais e dezoito centavos) pela ausência 
de entrega de tickets-refeição e vale-transporte (item 10, grau 03), e para 
o Contrato nº 014/2018-MP/PA, nos valores de R$ 3.905,97 (três mil, no-
vecentos e cinco reais e noventa e sete centavos) pela ausência de paga-
mento de salários (item 14, grau 06); e R$ 2.734,18 (dois mil, setecentos 
e trinta e quatro reais e dezoito centavos) pela ausência de entrega de 
tickets-refeição e vale-transporte (item 10, grau 03), todas com base na 
cláusula décima Terceira, item 13.1.3, dos contratos nº 013/2018-MP/Pa 
e 014/2018-MP/Pa, c/c art. 87, ii, da lei 8.666/93;
ii - Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
Belém/Pa, 10 de Maio de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
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MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
extrato da Portaria Nº 001/2021-MP/PJGP
a Promotora de Justiça Titular de Goianésia do Pará, nos termos do artigo 
129, inciso iii, da constituição da república, além das disposições contidas 
no art. 26, i, da lei nº 8.625/93, e de acordo com o disposto no art. 31, 
inc. ii e iii, da resolução nº 007/2019-cPJ; torna pública a instauração do 
Procedimento administrativo SiMP nº 000843-055/2021 (Eletrônico), que 
se encontra a disposição na Promotoria de Justiça de Goianésia do Pará, si-
tuada na Praça da Bíblia, s/n – Prédio do Fórum, bairro Colegial, Goianésia 
do Pará/PA, CEP 68.639 – 000, Tel.: (93) 3779–1148.
PorTaria nº 001/2021-MP/PJGP
Polo Passivo: SiGiloSo.
assunto: Para acompanhar as políticas assistenciais em favor de N. N. S.
THaiS rodriGUES crUZ ToMaZ - Promotora de Justiça
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sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria N.º 1047/2021-MP/PGJ
 o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando de suas atribuições 
que lhe forma delegadas através da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor JoSÉ PaiXÃo BoTElHo JÚNior, aUXiliar dE ad-
MiNiSTraÇÃo, Matrícula n° 999.3043, lotado na Promotoria de Justiça de 
Ipixuna do Pará, a importância de R$ 3.000,00 (três mil reais), para ocor-
rer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 17/03/2020 
até 16/05/2020, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758-Promoção e defesa 
dos direitos constitucionais.
foNTE dE rEcUrSoS 0101000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-30-Material de Consumo-R$ 800,00
3390-36-O.S. Terceiros – P.Física-R$ 2.200,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 10 de Maio de 2021.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
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republicado por incorreção no d.o.e. de 29 de abril de 2021
Portaria N.º 0925/2021-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº110072/2021 conforme abaixo relacionado:
NoME: rENaTo alBUQUErQUE cHaVES
carGo/fUNÇÃo: TEcNico ESPEcialiZado - ENGENHEiro - aTE-a-i
MaTrÍcUla: 999.1675
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): altamira/Pa
PErÍodo(S): 29/04/2021 - 30/04/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 1 e 1/2 (um e meia) diaria(s)
fiNalidadE: fiscalização/vistoria em obra
ordENador(a) da dESPESa: cesar Bechara Nader Mattar Junior
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS.
 BElÉM/Pa, 22 de abril de 2021.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria N.º 0989/2021-MP/PGJ


